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	TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ





ACÓRDÃO Nº 1060/08 - Tribunal Pleno
PROCESSO N º : 
126697/08
ENTIDADE : 

CÂMARA MUNICIPAL DE PALMITAL
INTERESSADO:
DAMARCI CAPUTO DE CARVALHO
ASSUNTO : 

CONSULTA
RELATOR : 

Conselheiro HEINZ GEORG HERWIG
Consulta. CÂMARA MUNICIPAL DE PALMITAL. Efeitos do pedido de rescisão nos processos de prestação de contas.
RELATÓRIO

Trata o presente de consulta formulada pela CÂMARA MUNICIPAL DE PALMITAL, na pessoa de seu Presidente, Vereador Damarci Caputo de Carvalho, acerca dos efeitos do pedido rescisório nos processos de prestação de contas, conforme os quesitos abaixo:

1- Se o Pedido de Rescisão, n° 399800/07, tem efeito suspensivo, no que se refere ao Parecer Prévio emitido pelo TCE-PR;

2- Se o Pedido de Rescisão acima especificado tem efeito devolutivo com relação ao feito de Prestação de Contas de 2003;

3- Se o prazo previsto no art. 69, § 4° da Lei Orgânica do Município de Palmital (noventa dias), para votação do parecer prévio é decadencial;

4- Em caso afirmativo ao questionamento anterior, e tendo ocorrido a decadência, se o Parecer Prévio do TCE-PR é ratificado automaticamente pelo decurso de prazo;

5- Se é correta a suspensão da votação sine die do Parecer Prévio exarado pelo Tribunal de Contas;

6- Qual o prazo fixado pelo Regimento Interno do TCE-PR, para o julgamento do mérito do Pedido de Rescisão;

7- Quais procedimentos devem ser adotados pela Presidência, com relação ao processo de Prestação de Contas do Município de Palmital referente ao ano de 2003;

8- Outras considerações.

Preenchido os requisitos de admissibilidade previstos no art. 311, do RI, recebi o expediente, determinando o seu respectivo trâmite.

Encaminhado à Coordenadoria de Jurisprudência e Biblioteca, a unidade informa (fls. 25) sobre a existência dos prejulgados nº 3 (concessão do efeito suspensivo) e o de nº 4 (pressupostos de cabimento do pedido rescisório), afetos a matéria da presente Consulta.

Analisando o feito, a Diretoria de Contas Municipais, por meio da Instrução nº 1678/08, observa que a situação narrada é notoriamente concreta, e nem deveria ser apreciada por esta Corte, vez que a dúvida é pontual sobre a condução que a Câmara deve dar ao processo de prestação de contas do exercício de 2003 do Poder Executivo, o qual recebeu parecer prévio deste Tribunal de Contas e foi remetido ao Poder Legislativo para os fins do art. 49, IX da Constituição Federal. Entende o setor técnico que os esclarecimentos prestados pela assessoria jurídica local deveriam ser bastante para conduzir os atos da Presidência da Câmara.

No entanto, assevera que as questões que envolvem os efeitos do pedido de rescisão podem ser enfrentadas, pois, implicam em resposta geral sobre norma própria do Tribunal de Contas.

Ressalva, porém, que as indagações que envolvem interpretação da legislação do Município, respeitosamente, não serão abordadas, por extravagantes às atribuições desta Corte.

Sobre a questão de nº 1 (O Pedido de Rescisão n° 399800/07, tem efeito suspensivo, no que se refere ao Parecer Prévio emitido pelo TCE-PR ?), informa que nos termos do Prejulgado nº 03/TC, há possibilidade de concessão de efeito suspensivo em pedido de rescisão, quando requerido pela parte e desde que preenchidos os requisitos tratados no mencionado Prejulgado, cumprindo ao Consulente analisar se na ação rescisória havia pedido de concessão de efeito suspensivo, e se este foi deferido.

Sobre a de nº 2 (Se o Pedido de Rescisão acima especificado tem efeito devolutivo com relação ao feito de Prestação de Contas de 2003 ?) abstraindo a situação em concreto, observa que o efeito devolutivo é característica própria dos recursos, quando há devolução da matéria julgada, cuja decisão se busca modificar pela via recursal.

Porém, na ação rescisória não há que se falar em efeito devolutivo, pois, trata-se de ação autônoma, com hipóteses restritas para admissão, e cuja característica em nada se assemelha aos recursos. No entanto, se preenchidos os requisitos de ordem processual para sua admissão, a análise de mérito implica necessariamente no reexame da matéria objeto do julgamento que se pretende rescindir.

Ressalta, que embora não seja adequada a denominação “efeito devolutivo” por sua nítida vinculação aos recursos, pode-se considerar que a matéria objeto da ação rescisória sofre novo exame, e deste pode resultar alteração no conteúdo do julgamento atacado.

Acrescenta, no entanto, que a dúvida do consulente parece ir além, indicando que deseja saber se estando a Câmara de posse do Parecer Prévio emitido pelo Tribunal de Contas sobre as contas do Executivo, deverá fazer o julgamento destas (art. 49, IX da CF/88) ou se deve aguardar a decisão do pedido de rescisão. Responde ao questionamento indicando que deve o interessado averiguar da concessão ou não efeito suspensivo, pois, se deferido, a decisão rescindenda não pode gerar efeitos até a decisão da ação rescisória.

Frisa quanto ao julgamento das contas, quando apreciado o Parecer Prévio, que a Câmara tem nele apenas um referencial para o julgamento das contas, mas o seu conteúdo não é vinculante. Contudo, o julgamento das contas não deve ser feito porque o ato, o Parecer Prévio, tem seus efeitos suspensos, dele não podendo decorrer qualquer fato posterior. É como se não existisse Parecer Prévio, e, sem ele, não há como julgar as contas.

Afirma que a complexidade do tema surge quando não há pedido ou quando negado o efeito suspensivo na rescisória. Informa que neste caso a Câmara Municipal deve dar cumprimento aos dispositivos da Lei Orgânica Municipal e do seu Regimento Interno e submeter o Parecer Prévio à votação no prazo regimental. Se o julgamento posterior da ação rescisória modificar a recomendação contida no Parecer Prévio, caberá ao próprio Legislativo decidir se repete o julgamento das contas, ou se o mantém. Para isso deve considerar, como já dito acima, que o Parecer Prévio desta Corte não vincula a decisão dos vereadores em relação às contas do Prefeito.

Contudo, se a Câmara optar por não repetir a votação e julgamento das contas, apenas o Poder Judiciário poderá dirimir a questão. Lembra, no entanto, que o Tribunal de Contas não tem jurisdição para indicar o caminho a ser seguido quando constatada esta situação.

Sobre a questão de nº 3 (Se o prazo previsto no art. 69, § 4° da Lei Orgânica do Município de Palmital (noventa dias), para votação do parecer prévio é decadencial ?), e de nº 4 (Em caso afirmativo ao questionamento anterior, e tendo ocorrido a decadência, se o Parecer Prévio do TCE-PR é ratificado automaticamente pelo decurso de prazo?), por se tratar de interpretação de dispositivo da Lei Orgânica do Município, a unidade não se manifestará sobre a indagação.

Sobre a questão de nº 5 (Se é correta a suspensão da votação sine die do Parecer Prévio exarado pelo Tribunal de Contas ?) informa que se houve a concessão de efeito suspensivo em relação à decisão da qual se originou o Parecer Prévio, a Câmara deverá aguardar o julgamento da ação rescisória para só então colocar em pauta o julgamento da prestação de contas do Poder Executivo. Se não atribuído o efeito suspensivo, as contas podem ser julgadas à luz do que já foi explanado na resposta à questão 2.

Sobre a de nº 6 (Qual o prazo fixado pelo Regimento Interno do TCE-PR, para o julgamento do mérito do Pedido de Rescisão ?) ensina que o trâmite ordinário de um pedido de rescisão é: Diretoria de Protocolo, onde a ação é autuada e realizado o sorteio de Relator; Gabinete do Relator para admissão do pedido, e encaminhamento para as unidades que instruirão o processo; Diretoria de Contas Municipais (quando se tratar de prestação de contas) para instrução; Ministério Público junto ao TC para emissão de Parecer; Gabinete do Relator para lavratura de voto e inclusão em pauta. Informa que de acordo com os prazos fixados nos arts. 392, VII, 393, 395, VII, do Regimento Interno, a somatória redunda no prazo aproximado de 220 dias. Ressalvando, no entanto, que os prazos indicados não contemplam eventuais incidentes processuais, como, p.ex., pedido de vistas do processo, sobrestamento, adiamentos de votação, entre outros.

Sobre a questão de nº 7 (Quais procedimentos devem ser adotados pela Presidência, com relação ao processo de Prestação de Contas do Município de Palmital referente ao ano de 2003 ?) afirma que a análise resta prejudicada, entendendo que as diretrizes já foram traçadas nos tópicos anteriores, cabendo ao consulente, amparado por sua assessoria, adotar a medida que seja adequada ao caso.

E diante do contemplado na questão de nº 8 (Outras considerações), afirma que não há nada para analisar.

O Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, por meio do Parecer nº 8829/08, entende, preliminarmente quanto a inaplicabilidade do pedido em sede de consulta, e com o devido respeito, que o procedimento de consulta previsto nos art. 38 e ss. da LC 113/05 não se aplica à situação versada no pedido objeto da presente análise.
Julga o Parquet que o requerente manifesta dúvida pessoal a propósito de conseqüência meramente processual, sem sentido no caso em referência, dado que a razão de ser de uma liminar concedida em sede de pedido rescisório é justamente suspender os efeitos da decisão rescindenda.

Emenda, que havendo a suspensão de tais efeitos parece óbvio não se falar em decadência e institutos congêneres a respeito das prerrogativas, deveres e competências da Câmara de Vereadores Local em relação ao assunto.

Argüiu, ainda, preliminar afeta à “caso concreto” em consultas, observando que a LC nº 113/2005, aos disciplinar nos seus arts. 38 a 41 as consultas, estabelece, dentre outros requisitos, a necessidade de ser a mesma formulada em tese e nunca se referindo a casos concretos, consoante o disposto em seu artigo 38, V.

No entanto, observa que o caso em questão efetivamente não guardou qualquer pertinência ao requisito acima transcrito, conforme resta claro pela análise da exposição dos fatos feita pelo requerente, bem como das inúmeras e repetidas dúvidas/perguntas formuladas na presente consulta.

Conclui o órgão ministerial no sentido de que seja aplicada a lei orgânica desta Corte para o fim de não se conhecer do mérito da consulta e arquivá-la em face do mandamento inscrito no artigo 38, V acima referido.

VOTO

Registro, o que já é de amplo conhecimento neste Colegiado, que tenho por princípio sempre receber uma Consulta, por entender que é obrigação desta Casa atender ao clamor daquele que questiona, evitando possíveis penalizações, que podem e devem, a certa medida, serem afastadas, com a orientação técnica adequada.

No presente caso não será diferente, mesmos com as ponderações feitas pela unidade técnica, as questões foram respondidas em tese, em total harmonia com a nossa Lei Orgânica.

Ressalvo as questões de nºs 3, 4 e 7, acolhendo as razões apontadas pela Diretoria de Contas Municipais, no sentido que versam sobre interpretação de dispositivo da Lei Orgânica do Município não afeta as atribuições desta Corte. E, especialmente, quanto a de nº 7 (Quais procedimentos devem ser adotados pela Presidência, com relação ao processo de Prestação de Contas do Município de Palmital referente ao ano de 2003 ?), não cabe nem a este Relator e muito menos a este Colegiado, indicar ao Presidente da Câmara os procedimentos que deverá tomar.

Isto posto, VOTO, pelo conhecimento da presente consulta, e, no mérito, para responder a presente Consulta nos exatos termos da Informação nº 1678/08, da Diretoria de Contas Municipais.

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de CONSULTA, 

ACORDAM

OS MEMBROS DO TRIBUNAL PLENO, nos termos do voto do Relator, Conselheiro HEINZ GEORG HERWIG, por unanimidade em:

Conhecer da presente consulta, e, no mérito, responder nos exatos termos da Informação nº 1678/08, da Diretoria de Contas Municipais.

Votaram, nos termos acima, os Conselheiros CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES, HEINZ GEORG HERWIG, FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES e HERMAS EURIDES BRANDÃO e os Auditores JAIME TADEU LECHINSKI e CLÁUDIO AUGUSTO CANHA.

Presente o Procurador Geral do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, ELIZEU DE MORAES CORREA.

Sala das Sessões,  31 de julho de 2008 – Sessão nº 27.

HEINZ GEORG HERWIG

Conselheiro Relator

NESTOR BAPTISTA
Presidente 
[image: image1.jpg]